
  

 

 

 

 

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Mútua 
Cooperação para a estruturação de CICLOS 
DE INOVAÇÃO para resolver demandas 
públicas que exijam solução inovadora com 
emprego de tecnologia, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, por meio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
PREVENÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICA URBANA e da Empresa de 
Informática e Informação do Município de Belo 
Horizonte (PRODABEL)  e a PBH ATIVOS S.A. 

 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.383/0001-40, 

representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TRABALHO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS – SMDE, com sede na Av. Augusto de Lima, 

nº 30, bairro Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30190-001, neste ato representado 

por seu Secretário, Sr. Adriano Faria, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA, 

com sede na Av. Afonso Pena, nº 2336, bairro Funcionários, Belo Horizonte - MG, CEP 

30130-012, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Danilo Borges Matias, pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO – SMSP, com sede na Rua 

dos Carijós, nº 126 - 3º andar, bairro Centro, Belo Horizonte - MG, CEP 30120-060, neste ato 

representado por seu Secretário Genilson Ribeiro Zeferino, pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICA URBANA – SMPU, com sede na Avenida Álvares Cabral, n° 217, bairro 

Centro, Belo Horizonte - MG, CEP 30170-000, neste ato representado por seu Secretário 

André Reis, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SMFA, com sede na Rua 

Espírito Santo, nº 605, bairro Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.160-919, neste 

ato representado por sua Secretária Adjunta, Sra. Valéria Maria Monteiro Delgado, doravante 

denominado MUNICÍPIO, e a PBH ATIVOS S/A, inscrita no CNPJ sob nº 13.593.766/0001-79, 

com sede na Rua Espírito Santo, nº 605, 10º andar, bairro Centro, Belo Horizonte, Minas 

Gerais, CEP 30.160-919, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Leonardo 

Colombini e pelo seu Diretor de Negócios, Daniel Rodrigues Nogueira, doravante denominada 
PBH ATIVOS, denominados por PARTÍCIPES, e a EMPRESA DE INFORMÁTICA E 
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INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE – PRODABEL, inscrita no CNPJ sob 

o nº 18.239.038/0001-87, sediada à Av. Presidente Carlos Luz, nº 1275, bairro Caiçara, Belo 

Horizonte, Minas Gerais, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Jean Mattos 

Duarte, como INTERVENIENTE ANUENTE, considerando 
 

●​ Que o Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Relações Internacionais (SMDE), da 

Secretaria Municipal de Fazenda (SMFA) e da Empresa de Informática e 

Informação do Município de Belo Horizonte (PRODABEL) e a PBH Ativos S.A. 

celebraram, em 27 de dezembro de 2023, o Termo de Mútua Cooperação para 

“estruturação de CICLOS DE INOVAÇÃO para resolver demandas públicas 

que exijam solução inovadora com emprego de tecnologia”, com vigência de 60 

(sessenta) meses contados a partir da data de assinatura; 

●​ Que PARTÍCIPES e INTERVENIENTE ANUENTE celebraram Termo de Mútua 

Cooperação cujo objeto é a estruturação de CICLOS DE INOVAÇÃO para 

resolver demandas públicas que exijam solução inovadora com emprego de 

tecnologia do Município; 

●​ Que os órgãos demandantes e beneficiários das soluções inovadoras já 

manifestaram anuência em relação à sistemática orçamentária e financeira do 

edital em questão, conforme Resolução nº 001/2024 do Comitê Gestor do 

BHLab; 

●​ Que a PBH Ativos realizou a estruturação do edital e conduziu a licitação do 

Edital nº 001/2024 na Modalidade Especial de Licitação do Marco Legal de 

Startups e Empreendedorismo Inovador e o objeto foi adjudicado e 

homologado às startups vencedoras no dia 16/12/2024; 

●​ Que as fases 1, 2 e 3 do TERMO DE MÚTUA COOPERAÇÃO foram 

concluídas com a adjudicação e homologação da licitação; 

●​ Que o instrumento prevê, originariamente, na subcláusula 4.4, que o TERMO 

DE MÚTUA COOPERAÇÃO deverá ser aditado para que os órgãos e 

entidades da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte demandantes e 

beneficiários das soluções tecnológicas eventualmente desenvolvidas, arquem 

com os custos do projeto; 

●​ Que a continuidade do ciclo de inovação perpassa a celebração do Contrato 

Público de Solução Inovadora, necessário ao desenvolvimento e 

implementação das soluções inovadoras; 
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●​ Que os PARTÍCIPES e INTERVENIENTE ANUENTE envidarão seus melhores 

esforços para a continuidade do ciclo de inovação, em observância ao 

interesse público decorrente da necessidade de se implementar soluções 

inovadoras para os desafios públicos mapeados. 
 

Os PARTÍCIPES e INTERVENIENTE ANUENTE resolvem firmar o presente Primeiro 

Termo Aditivo ao Termo de Mútua Cooperação celebrado, nos termos das cláusulas 

que se seguem. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

1.1.​ O objeto do presente Aditivo é a inclusão de novos partícipes, com obrigações 

estabelecidas nas cláusulas a seguir e inclusão de dotações orçamentárias. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA INCLUSÃO DE NOVOS PARTÍCIPES 
 

2.1.​ Ficam incluídos como novos partícipes do Termo de Mútua Cooperação para a 

estruturação de CICLOS DE INOVAÇÃO para resolver demandas públicas que exijam 

solução inovadora com emprego de tecnologia: a Secretaria Municipal de Saúde, a 

Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção e a Secretaria Municipal de Política 

Urbana. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CONDIÇÃO DE INTERVENIENTE 
ANUENTE À CONDIÇÃO DE PARTÍCIPE 
 

3.1. A Secretaria Municipal de Fazenda, antes interveniente anuente, passa a figurar 

como partícipe do Termo de Mútua Cooperação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DOS 
PARTÍCIPES 

 

4.1. Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei e no TERMO DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, compete à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de 

Segurança e Prevenção e à Secretaria Municipal de Política Urbana: 

​a) Designar formalmente coordenador e equipe técnica para participar das 

atividades de cooperação técnica e realizar as atribuições ora pactuadas; 
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b) Desenvolver e manter em funcionamento registro das principais 

informações, dados ou aspectos referentes à execução do Contrato Público de 

Solução Inovadora; 

c) Acompanhar as atividades executadas no âmbito do Contrato Público de 

Solução Inovadora; 

d) Designar equipe para compor a Comissão Avaliadora da execução do 

Contrato Público de Solução Inovadora; 

e) Celebrar, como interveniente anuente, o Contrato Público de Solução 

Inovadora para o desenvolvimento da Prova de Conceito e, se for o caso, do 

Rollout; 

f) Comunicar à PBH Ativos S.A. a ocorrência de atos ou fatos que possam 

comprometer a adequada execução do Contrato Público de Solução Inovadora; 

g) Participar de reuniões junto à PBH Ativos S.A. e/ou órgãos ou entidades da 

Administração Pública e/ou contratados/parceiros para alinhamento dos 

diversos aspectos da execução do Contrato Público de Solução Inovadora; 

h) Acionar a Procuradoria Geral do Município – PGM ou o setor jurídico próprio 

para manifestação jurídica sempre que oportuno e/ou necessário. 
 

4.2. Ficam acrescidos os seguintes itens à subcláusula 3.1 do Termo de Mútua 

Cooperação:  

“l) Desenvolver e manter em funcionamento registro das principais 

informações, dados ou aspectos referentes à execução do Contrato Público de 

Solução Inovadora; 

m) Acompanhar as atividades executadas no âmbito do Contrato Público de 

Solução Inovadora; 

n) Designar equipe para compor a Comissão Avaliadora da execução do 

Contrato Público de Solução Inovadora; 

o) Celebrar, como interveniente anuente, o Contrato Público de Solução 

Inovadora para o desenvolvimento da Prova de Conceito e, se for o caso, do 

Rollout; 

p) Comunicar à PBH Ativos S.A. a ocorrência de atos ou fatos que possam 

comprometer a adequada execução do Contrato Público de Solução Inovadora; 
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q) Participar de reuniões junto à PBH Ativos S.A. e/ou órgãos ou entidades da 

Administração Pública e/ou contratados/parceiros para alinhamento dos 

diversos aspectos da execução do Contrato Público de Solução Inovadora.” 
 

4.3. Fica acrescido o seguinte item à subcláusula 3.2 do Termo de Mútua 

Cooperação: 

“i) celebrar o Contrato Público de Solução Inovadora com as startups 

selecionadas para o desenvolvimento da Prova de Conceito e, se for o caso, do 

Rollout.” 
 

4.4. Altera-se a subcláusula 3.4 para a seguinte redação: 

​ 

“Sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei e no TERMO DE MÚTUA 

COOPERAÇÃO, compete à Secretaria Municipal de Fazenda: 

​a) A disponibilização dos recursos financeiros à Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Relações Internacionais – SMDE, para fins de 

ressarcimento das despesas incorridas pela PBH Ativos S.A. no âmbito do 

presente termo. 

b) Designar formalmente e manter equipe técnica para participar das atividades 

de cooperação técnica e realizar as atribuições ora pactuadas; 

c) Desenvolver e manter em funcionamento registro das principais informações, 

dados ou aspectos referentes à execução do Contrato Público de Solução 

Inovadora; 

d) Acompanhar as atividades executadas no âmbito do Contrato Público de 

Solução Inovadora; 

e) Designar equipe para compor a Comissão Avaliadora da execução do 

Contrato Público de Solução Inovadora; 

f) Celebrar, como interveniente anuente, o Contrato Público de Solução 

Inovadora para o desenvolvimento da Prova de Conceito e, se for o caso, do 

Rollout; 

g) Comunicar à PBH Ativos S.A. a ocorrência de atos ou fatos que possam 

comprometer a adequada execução do Contrato Público de Solução Inovadora; 

h) Participar de reuniões junto à PBH Ativos S.A. e/ou órgãos ou entidades da 

Administração Pública e/ou contratados/parceiros para alinhamento dos 

diversos aspectos da execução do Contrato Público de Solução Inovadora; 
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i) Acionar a Procuradoria Geral do Município – PGM ou o setor jurídico próprio 

para manifestação jurídica sempre que oportuno e/ou necessário.” 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS 
 

5.1. A Cláusula Quarta do Termo de Mútua Cooperação fica acrescida da seguinte 

subcláusula: 

“4.13. As Secretarias beneficiárias das soluções inovadoras devem ressarcir a 

PBH Ativos pela celebração do Contrato Público de Solução Inovadora nos 

seguintes valores : 

Secretaria titular do desafio Valor total 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 

Relações Internacionais (SMDE) - 

PROCON 

R$ 300.000,00 

Secretaria Municipal de Fazenda R$ 300.000,00 

Secretaria Municipal de Segurança e 

Prevenção (COP) 
R$ 300.000,00 

Secretaria Municipal de Política Urbana R$ 225.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde R$ 300.000,00* 
 

4.14. As despesas decorrentes da celebração do Contrato Público de Solução 

Inovadora com as startups selecionadas serão acobertadas pelas seguintes 

dotações: 
 

2809.1100.04.121.141.2904.0001.339035.01.1.501.000.0000 [SMDE] 

2100.1100.06.122.302.1334.0003.339035.02.27.51 [SMSP] 

3300.5400.15.452.059.2571.0001.3390939.42.15.00 [SMPU] 

0800.2100.04.122.105.2528.0001.339035.01.15.00 [SMFA] 
 

4.15. As Secretarias beneficiárias das soluções deverão observar a 

sistemática estabelecida nas subcláusulas 4.8, 4.9 e 4.10 do TERMO DE 

MÚTUA COOPERAÇÃO.” 
 

5.2. Fica acrescida à subcláusula 4.3 do Termo de Mútua Cooperação a seguinte 

redação: 
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“4.3.1. O saldo existente em relação aos valores descritos no item 4.2 poderá 

ser utilizado para custear a celebração dos Contratos Públicos de Solução 

Inovadora para a Secretaria Municipal de Saúde.” 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

6.1. Ficam mantidas e ratificadas todos os demais termos e cláusulas do termo de 

mútua cooperação firmado entre os PARTÍCIPES. 
 

E para firmeza e validade, lavra-se o presente instrumento aditivo, que será assinado 

pelos PARTÍCIPES e pelo INTERVENIENTE ANUENTE em 07 (sete) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas, para que produza os efeitos jurídicos. 
 

Belo Horizonte, 
 
 
 
 
Adriano Henrique Fontoura de Faria 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Relações 
Internacionais 
 
 
 
 
Danilo Borges Matias  
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
 
André Reis 
Secretário Municipal de Política Urbana 

 
 
 
 
 
Genilson Ribeiro Zeferino  
Secretário Municipal de Segurança e 
Prevenção 
 
 
 
 
Valéria Maria Monteiro Delgado  
Secretária Adjunta Municipal de Fazenda 
 
 
 
 
Jean Mattos Duarte 
Diretor-Presidente 
PRODABEL 

 
 
Leonardo Colombini 
Diretor-Presidente 
PBH ATIVOS S.A. 

Daniel Rodrigues Nogueira 
Diretor de Negócios 
PBH ATIVOS S.A. 

 
Testemunhas: 

 

1.________________________​​ ​ 2. ________________________ 

Nome: ​ ​ ​ ​ ​ ​ Nome: 

CPF: ​ ​ ​ ​ ​ ​ CPF: 
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LEONARDO MAURICIO 
COLOMBINI 
LIMA:06527671687

Assinado de forma digital por LEONARDO 
MAURICIO COLOMBINI LIMA:06527671687 
Dados: 2025.02.20 14:55:22 -03'00'

VALERIA MARIA MONTEIRO
DELGADO
(91289351600)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 21 de fevereiro de
2025 às 14:20

ANDRE ABREU REIS
(04582697607)
AC VALID RFB v5
Em segunda-feira, 24 de fevereiro
de 2025 às 14:17

GENILSON RIBEIRO 
ZEFERINO:27899470668

Assinado de forma digital por 
GENILSON RIBEIRO 
ZEFERINO:27899470668 
Dados: 2025.02.24 15:48:55 -03'00'

DANILO BORGES 
MATIAS:0368574164
0

Assinado de forma digital por 
DANILO BORGES 
MATIAS:03685741640 
Dados: 2025.02.24 15:55:21 -03'00'


